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ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 083/2025 

Processo nº 2025031104 

 

  Modalidade: Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços 

  Tipo: Menor Preço por Item. 

 

 A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAE, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.750.108/0001-52, com sede administrativa na Rua Kaveffs Abrão, nº 660, 

Setor Lago das Mansões, CEP 75.707-230, na cidade de Catalão, Estado de Goiás, neste ato 

representada pelo seu Superintendente, senhor Rogério Aparecido da Silva Pires, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF nº 986.224.041-53, portador do RG nº 4.204.681 DGPC/GO, residente e 

domiciliado na Avenida Gerson Barbosa de Melo nº 160, Bairro Santa Cruz, CEP 75.706-600, na 

cidade de Catalão, Estado de Goiás, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, 

na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 083/2025, publicada em 03/09/2025, 

processo administrativo nº 2025031104, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei Federal nº 14.133/21, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023 e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Eletrônico - SRP nº 

083/2025, na forma da Lei Federal nº 14.133/21, conforme Termo de Homologação publicado em 

23/09/2025, do qual passa a fazer parte integrante esta Ata de Registro de Preços com força de 

Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para FUTURA e EVENTUAL aquisição de motocicletas zero quilômetros, 

destinadas ao Departamento Comercial, visando atender às necessidades da Superintendência 

Municipal de Água e Esgoto – SAE, para o período de 12 (doze) meses, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e anexos do Instrumento Convocatório 

do Pregão Eletrônico - SRP nº 083/2025 e seus Anexos. 

1.2. A Superintendência Municipal de Água e Esgoto de Catalão – SAE não se obriga a adquirir 

a quantidade total ou parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de 

Preços. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS: 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social, 

acompanhados de cédula de identidade. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.  
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2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico - SRP nº 083/2025, terá seu extrato 

publicado Diário Oficial do Estado de Goiás, no Diário Oficial da União (quando necessário), e a sua 

íntegra, após assinada e homologada, será disponibilizada no site oficial do Município de Catalão - 

GO. 

2.2.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

2.3. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados estão 

superiores aos de mercado, caberá à Superintendência convocar os fornecedores registrados para 

negociar o novo valor. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO 

OBJETO: 

3.1. A Contratada está obrigada a fornecer os produtos estritamente de acordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Pregão Eletrônico - SRP nº 083/2025, 

responsabilizando-se pelo refazimento total ou parcial, na hipótese de se constatar defeitos na execução 

ou estiver em desacordo com as especificações adotadas. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

4.1. O pagamento será efetuado após a efetiva entrega dos bens e/ou prestação de serviço com 

respectiva apresentação da Nota Fiscal, emitidas em conformidade com o instrumento contratual; 

4.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal, 

acompanhada das respectivas requisições, para comprovação do fornecimento no período, em letra 

bem legível e sem rasuras, estando o documento de cobrança em condições de liquidação de 

pagamento; 

4.3. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome da SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE 

ÁGUA E ESGOTO - SAE, com CNPJ nº 04.750.108/0001-52, com sede administrativa na Rua 

Kaveffs Abrão, nº 660 - Setor Lago das Mansões, CEP. 75.707-230, Catalão - GO, sem rasuras, letra 

legível com discriminação exata dos equipamentos efetivamente entregues; 

4.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas de comprovante de regularidade perante as Fazendas 

Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da empresa contratada e de regularidades perante 

a Seguridade Social (INSS), ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e à Justiça do 

Trabalho (CNDT), mediante respectivas certidões negativas. 

4.5. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: REVENDEDORA SUL GOIANA DE MOTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.271.700/0001-10. 

Item Quantidade Unidade Descrição 
Marca/ 

Modelo 

Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1 15 Unidade 

VEÍCULO TIPO MOTOCICLETA OHC, MONOCILÍNDRICO, 

4 TEMPOS, ANO/MODELO: 2025; ARREFECIDO A AR 

CILINDRADA: 162,7 CC POTÊNCIA MÁXIMA: 14,4 CV A 
8.000 RPM. TOQUE MÁXIMO: 1,41 KGF.M A 6.750 RPM. 

TRANSMISSÃO: 5 VELOCIDADES. SISTEMA DE 

PARTIDA: ELÉTRICO. SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO: 
INJEÇÃO ELETRÔNICA PGM FI. DIMENSÕES: 2030 MM 

(COMPRIMENTO) X 747 MM (LARGURA) X 1094 MM 

(ALTURA). DISTÂNCIA ENTRE EIXOS: 1311 MM. 
DISTÂNCIA MÍNIMA DO SOLO: 190 MM. ALTURA DO 

ASSENTO: 796 MM. PESO SECO: 117 KG. CHASSI E 

HONDA CG 

START 160 
R$ 18.550,00 R$ 278.250,00 



                                                         
Superintendência Municipal de Água e Esgoto – SAE. 

Município de Catalão. 

 Superintendência Municipal de Água e Esgoto - SAE 
 

 
 

Rua Kaveffs Abrão, 660 – Lago das Mansões – CEP 
75.707-230 – Catalão/GO 

(64) 3442-7038 www.saecatalao.com.br www.catalao.go.gov.br  

 

COMPONENTES: SUSPENSÃO DIANTEIRA: GARFO 

TELESCÓPICO COM CURSO DE 135/120 MM SUSPENSÃO 

TRASEIRA: DOIS AMORTECEDORES COM CURSO DE 
88/106 MM. FREIO DIANTEIRO: A DISCO COM DIÂMETRO 

DE 210,20/240 MM. FREIO TRASEIRO: A TAMBOR COM 

DIÂMETRO DE 130 MM. PNEU DIANTEIRO: 80/100 -18M/C 
47S. PNEU TRASEIRO: 90/90 -18M/C 59S. ACESSÓRIOS: 

KIT FERRAMENTAS/PAR ANTENA/PROT. PERNAS-MATA 

CACHORRO. 

 

Valor total da ata: R$ 278.250,00 (duzentos e setenta e oito mil duzentos e cinquenta reais). 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/21 e no Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com 

a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

5.4. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

5.4.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.2. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

5.5. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado.  

5.5.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será 

liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

5.5.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

5.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao 

cancelamento da ata de registro de preços.  

5.5.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar 

aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

5.6. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder 

cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite 

de cumprir o compromisso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
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5.6.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o pedido 

de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado 

se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.  

5.7. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

5.8. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores 

do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento da Ata 

de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.10. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando:  

5.10.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

 

5.10.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

5.10.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.10.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.10.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 0, 0, e 0 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.11. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

5.12. Por razão de interesse público;  

5.13. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

5.14. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS: 

6.1. Nos valores registrados quanto aos bens a serem fornecidos, incluem-se todos e quaisquer 

encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS: 

7.1. As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das 

dotações orçamentárias afetas ao Orçamento vigente da Superintendência Municipal de Água e Esgoto 

de Catalão - SAE, conforme o Pregão Eletrônico - SRP nº 083/2025. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

8. 1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 14.133, de 2021, bem como do processo 

licitatório que originou a presente, são obrigações: 

8.1.1. DA FORNECEDORA/BENEFICIÁRIA: 

a) Fornecer com pontualidade os bens solicitados conforme solicitação ou requisição de entrega 

emitida pela contratante devidamente assinada por servidor competente para tal; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
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b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos bens, objeto da presente Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena de 

se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata; 

8.1.2. Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou 

venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de 

exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora.  

8.2.  DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora desde que 

não haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/21 e Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 

h) Manter atualizada a listagem de preços que contemple a relação dos itens, para os fins previstos 

nesta Ata; 

i) Emitir requisição dos bens solicitados para entrega. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

9.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

9.1.1. Pela Superintendência independentemente de interpelação judicial, precedido de processo 

administrativo com ampla defesa, quando: 

9.1.1.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.2. A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Superintendência; 

9.1.1.3. A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 

9.1.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 

praticado no mercado; 

9.1.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela Superintendência;  
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9.1.1.7. No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa 

Fornecedora; 

9.1.1.8. Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela 

empresa detentora. 

9.2. Pela Detentora quando: 

9.2.1. Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior. 

9.3. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do pedido 

de fornecimento pela contratante. 

9.4. A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços 

enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Superintendência, ou bilateralmente, com as 

consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e 

assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento no art. 137 da Lei nº 14.133/de 2021, 

contudo, sempre atendida à conveniência administrativa. 

9.5. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer 

natureza. 

9.6. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem 

ao Registro de Preços; 

9.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita 

por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da última publicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR 

ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: 

10.1. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante previa consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e 

anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no 

que couber, as regras contidas na Lei nº 14.133/de 2021 e demais normas em vigor e respectivas 

atualizações. 

10.2. Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 

Registro de Preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

10.3. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

10.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

10.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata. 
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10.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,  

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

10.8. Órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

11.1. Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato/Ata de Registro de Preços; 

11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato/Ata de Registro de 

Preços; 

11.8. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 

nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

12.1. O órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços é a Superintendência Municipal de Água e 

Esgoto de Catalão. 

12.2.  São obrigações do Órgão Gerenciador e do Gerenciador da Ata de Registro de Preços, a prática 

de todos os atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133/21 e Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o preço e as 

especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 

de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades; 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade 

com aqueles registrados na ata; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata; 

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao interesse em 

fornecer os bens a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a intenção de utilizar a 

presente Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições constantes 

na Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, respectivas atualizações e 

demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo no Edital do Pregão Eletrônico - 

SRP nº 083/2025. 

13.2. Não existem fornecedores inscritos no Cadastro de Reserva. 

13.3. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

15.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, fica eleito o Foro da Comarca 

de Catalão - GO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2. Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de duas 

testemunhas, para que produza os efeitos legais. 

Catalão/GO, 05 de maio de 2026. 

 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAE 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

REVENDEDORA SUL GOIANA DE MOTOS LTDA 

CNPJ nº 00.271.700/0001-10. 

 

 

Testemunhas: 

 

1. ________________________________________ CPF:________________________  

  

2. ________________________________________ CPF:________________________  
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